
 

 

 

 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

Av. Pau-Brasil, 5577, Centro, Ministro Andreazza/RO – Fones: (69) 3448-2361 

DECRETO Nº  1180/PMMA/2.007. 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

POR SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA – RO., NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, ESPECIALMENTE, O CONTIDO NA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

 

      D E C R E T A: 

 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da Lei 

624/PMMA/2.007, a proceder a Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Superávit 

Financeiro no valor de R$ 11.862,58 (Onze mil oitocentos e sessenta e dois reais e 

cinqüenta e oito centavos), conforme especificado no quadro abaixo: 

 
Órgão/ 

Unid. 

 

Função 

 

Sub-Função 

 

Programa 

Projeto/ 

Atividade 

Ação do 

Programa 

Elemento de 

Despesas 

 

 

Valor 

02/006 12 361 0042 2 076 33.30.93.00.00 R$ 

 
PMMA/ 
SEMEC 

 
Educação 

 
Ensino 

Fundamental 

Atendimento 
ao Transporte 

Escolar 

 
Atividade 

Locação e 
Manutenção 

do 
transporte 

Escolar 

 
Indenizações 
 e restituições 

 
11.862,58 

      

   Art. 2º - Para a cobertura de referido Crédito Adicional Suplementar por 

Superávit Financeiro, faz parte integrante deste documento, o Demonstrativo de Apuração 

do Superávit Financeiro, consistente no Balanço Patrimonial, anexo. 

 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.  

 

                     Ministro Andreazza, 28 de fevereiro de 2.007.  

 

 

   CELSO RIVELINO FLORES                         GERVANO VICENT 

                  Assessor jurídico-OAB/RO 2.028                        Prefeito Municipal 


